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CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR
QUE ESPECIFICA.

 
SANDRA JAQUELINE JOTA RIBEIRO, Prefeita Municipal de
Fernando Pedroza/RN, no uso de suas atribuições legais e nos termos
do artigo 74, inciso XXV da Lei Orgânica do Município.
 
R E S O L V E:
 
ART. 1º - Conceder licença prêmio por assiduidade no período abaixo
especificado ao seguinte servidor:
 

 
ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Fernando Pedroza/RN, 20 de
setembro de 2022
 
SANDRA JAQUELINE JOTA RIBEIRO
Prefeita Municipal
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